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Luxemburgo, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido artigo 11.º n.º 1,
alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, e 217.º do
Código Penal, por despacho de 9 de Junho de 2006, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Có-
digo de Processo Penal, por apresentação.

19 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Pais de Carvalho
Vicente. — O Oficial de Justiça, Fernando Vicente.

TRIBUNAL DA COMARCA DE CAMINHA

Aviso n.º 3224/2006 — AP

A Dr.ª Octávia Marques, juíza de direito do Tribunal da Comarca
de Caminha, faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo),
n.º 267/02.0GACMN, pendente neste Tribunal contra a arguida Ma-
ria do Rosário Ramirez Bermudez, com último domicílio conhecido
na Avenida Galicia Bajada ou Calle Baixada a Rios, 65, bloco 124-E,
Vigo, Espanha, por se encontrar acusado da prática de um crime de
furto qualificado, previsto e punido pelos artigos 203.º e 204.º, n.º 2,
alínea e), do Código Penal, foi a mesma declarada contumaz, em
21 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas,
nomeadamente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e
suas renovações.

23 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Octávia Marques. —
O Oficial de Justiça, Pedro M. Cancela Fernandes.

1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE CASTELO BRANCO

Aviso n.º 3225/2006 — AP

O Dr. Jorge Martins, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Castelo Branco, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 146/04.6GTCTB, pendente neste Tribunal contra
o arguido Érico Fernandes da Silva, filho de Cicero Silva e de Áurea
Fernandes Silva, natural de Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido
em 7 de Abril de 1975, solteiro, empregado de mesa, titular do passa-
porte n.º Pck950673, com domicílio na Rua Mateus Fernandes, 38,
2.º, 6200 Covilhã, por se encontrar acusado da prática do crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 26 de Setembro
de 2003, por despacho de 16 de Junho de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por falecimento do arguido.

19 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Martins. —
O Oficial de Justiça, António Pinheiro Gonçalves.

Aviso n.º 3226/2006 — AP

O Dr. Jorge Martins, juiz de direito do 1.º Juízo do Tribunal da
Comarca de Castelo Branco, faz saber que, no processo comum (tri-
bunal singular), n.º 46/05.2GDCTB, pendente neste Tribunal contra a
arguida Júlia Maria Madeira Serra Teixeira, filha de Isaac Serra Teixeira
e de Maria Margarida Madeira Correia, natural de Santa Justa, Lisboa,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 19 de Outubro de 1973, titu-
lar do bilhete de identidade n.º 10601885, com domicílio na Rua do
Bonfim, 20, 1.º, 6000 Castelo Branco, por se encontrar acusado da
prática do crime de desobediência, previsto e punido pelo artigo 348.º
do Código Penal, praticado em 17 de Setembro de 2005, foi a mesma
declarada contumaz, em 19 de Junho de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores

do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identi-
dade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

20 de Junho de 2006. — O Juiz de Direito, Jorge Martins. —
O Oficial de Justiça, António Pinheiro Gonçalves.

2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE CASTELO BRANCO

Aviso n.º 3227/2006 — AP

A Dr.ª Maria João Ferreira Lopes, juíza de direito, do 2.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Castelo Branco, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 54/03.8GCCTB, pendente neste Tribu-
nal contra o arguido António Faria Dias, filho de José Martins Dias
e de Isaura da Conceição Faria, natural de Ladoeira, Idanha-a-Nova,
de nacionalidade portuguesa, nascido em 28 de Julho de 1983, sol-
teiro, titular do bilhete de identidade n.º 13292098, com domicílio na
barraca 31, Quinta da Carapalha, 6000 Castelo Branco, por se
encontrar acusado da prática de dois crimes de ofensa à integridade
física qualificada, previsto e punido pelo artigo143.º, n.º 1.º, 146.º,
n.os 1 e 2, com referência à alínea j), do artigo 132.º, n.º 2, do Código
Penal e três crimes de condução sem habilitação legal, previsto e
punido nos artigos 3.º, n.os 1 e 2, 121.º e 124.º, do Código da Estrada,
e uma contra-ordenação ao artigo 4.º, n.os 1 e 2, do Código da Estra-
da, foi o mesmo declarado contumaz, em 18 de Abril de 2006, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete
de identidade, carta de condução, passaporte e suas renovações, cer-
tidões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no ar-
tigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

20 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria João Ferreira
Lopes. — A Oficial de Justiça, Maria do Rosário Paulo Duro.

Aviso n.º 3228/2006 — AP

A Dr.ª Maria João Ferreira Lopes, juíza de direito, do 2.º Juízo do
Tribunal da Comarca de Castelo Branco, faz saber que, no processo
comum (tribunal singular), n.º 39/03.4TACTB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Emídio Octávio Abreu de Sousa, filho de João
António de Sousa e de Maria Gorete de Abreu Sousa, natural de Câ-
mara de Lobos, Câmara de Lobos, nascido em 27 de Julho de 1975,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11836146, com domicílio
na Rua Eça de Queiroz, 6-3.º, direito, Mem Martins, 2725-289 Alguei-
rão, Mem Martins, por se encontrar acusado da prática de um crime
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1 (1.ª parte), alínea a), do Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de No-
vembro, praticado em 3 de Dezembro de 2002, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 27 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da rea-
lização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identi-
dade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou
registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Maria João Ferreira
Lopes. — A Oficial de Justiça, Maria do Rosário Paulo Duro.




